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LEI Nº. 223/2013 

 

SÚMULA: Dispõe sobre Reestruturação do Anexo V 

da Lei Municipal nº. 097/2010, de 09 de novembro de 2010 e dá outras providencias. 

 

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 

aprovou e eu REINALDO PINHEIRO DA SILVA, prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º - Fica alterado na forma de Reestruturação do 

anexo V, da Lei Municipal nº. 097/2010, de 09 de novembro de 2010, passando a vigorar 

conforme anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario e especial o Anexo V da Lei Municipal 

nº. 097/2010. 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador, em 13de setembro de 2013. 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TABELA DE  VENCIMENTOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

ANEXO V da LEI MUNICIPAL Nº 097/2010 - TABELA DE  VENCIMENTOS 
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Prefeitura Municipal de Mirador, em 13 de setembro de 2013. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 


